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Requisitos de Cadastramento 
Licitação n°. 612018 

O Cadastramento poderá ser feito mediante a apresentação de: 

1. Ficha Cadastral, conforme Apêndice A. 

2. Certificado de Registro Cadastral junto ao SICAF, indicando situação de regularidade 
fiscal e qualificação econômica financeira válida, contemplando índices de Liquidez 
Corrente, Liquidez Geral e Solvência Geral com resultado superior a um e patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor de referência da licitação. 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

4. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) da sede ou do domicílio da licitante. 

5. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante. 

As licitantes, que não possuírem Certificado de Registro Cadastral do SICAF ou cujo Certificado 
não contemple todas as exigências do item 2 destes Requisitos de Cadastramento, deverão 

apresentar ainda os documentos que supram tais exigências, a saber: 

HABILITAÇÃO JURíDICA 

1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. devidamente registrado na Junta 
Comercial. 

3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda. 

2. Prova do domicílio ou sede da licitante, de regularidade com as Fazendas: 

a) Federal (Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União); 

b) Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais); 

c) Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais); e 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - 
FGTS, por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

Se a licitante estiver domiciliada ou sediada no Distrito Federal, os documentos 
relacionados aos Fiscos Estadual e Municipal deverão ser expedidos pelo órgão Fazendário do 
Distrito Federal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1. 	As licitantes deverão comprovar a boa situação financeira pelos índices resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com resultado superior a 1 (um), com base no Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, conforme abaixo e, no caso 
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de empresa constituída no exercício em curso, deverá apresentar Balancete Analítico relativo ao 

mês anterior ao da abertura da presente licitação, assinado pelo administrador da empresa e por 

contabilista legalmente habilitado, vedada a substituição por balanço ou balancetes provisórios: 

a. para as sociedades anônimas: cópia da publicação em Diário Oficial ou em jornal 
de grande circulação, devidamente autenticada na Junta Comercial ou em Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos Civis das Pessoas Jurídicas da sede ou 
domicílio da licitante: 

b. para as sociedades por cotas de responsabilidade limitada: por fotocópia 
autenticada em Oficio de Notas e Protestos, do Livro Diário, inclusive com termos 
de abertura e de encerramento, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede ou em Ofício de Registro de Títulos e Documentos Civis das Pessoas 
Jurídicas da sede ou domicílio da licitante ou alternativamente, emitidos via Sped, 
devidamente acompanhados do termo de autenticação da Escrituração Contábil 
Digital (ECD): ou por Balanço e Demonstrações Contábeis devidamente 
autenticados na Junta Comercial ou em Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos Civis das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da licitante: e, 

c. para as sociedades sujeita à Legislação do Simples: por fotocópia autenticada em 
Oficio de Notas e Protestos. do livro diário, inclusive com termos de abertura e de 
encerramento. devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou em Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos Civis das Pessoas Jurídicas da sede ou 
domicílio da licitante ou alternativamente, emitidos via Sped, devidamente 
acompanhados do termo de autenticação da Escrituração Contábil Digital (ECD), 
ou por Balanço e Demonstrações Contábeis devidamente autenticados na Junta 
Comercial ou em Ofício de Registro de Títulos e Documentos Civis das Pessoas 
Jurídicas da sede ou domicílio da licitante: 

Liquidez Geral (LG) 
AC+ARLP 

	

LG-- 
	

PC+PLP 

Onde: LG = Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo' 
PC = Passivo Circulante 
PLP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

Liquidez Corrente (LC) 

AC 
L 

PC 

Onde: LC = Liquidez Corrente 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 

Solvência Geral (SG) 

	

SG 	
AT 
PC+PLP 

Onde: SG = Solvência Geral 
AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
PLP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

2. 	A comprovação do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor de referência da 
licitação, podendo este ser atualizado por índices oficiais, quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta. 
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3. 	Declaração assinada pelo administrador da empresa e por contabilista legalmente 

habilitado, conforme modelo constante do Anexo VI, contendo a relação de compromissos 

assumidos que demonstre que 1/12 (um doze avos) do valor total anual dos contratos firmados 

com a administração pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data prevista para 

apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem por cento) do patrimônio líquido, 

podendo este ser atualizado por índices oficiais, quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta. 

CONDIÇÕES: 

1. As licitantes são responsáveis em demonstrar a sua situação de regularidade de forma 
completa. Se na Certidão de Falência expedida pelo Distribuidor de sua sede, não constarem 
os processos judiciais eletrônicos, essa informação deverá ser complementada pela licitante, 
sob pena de inabilitação, acaso as ações de falência ou recuperação judicial possam ser 
distribuídas mediante processo judicial eletrônico. Se as certidões de regularidade fiscal, 
expedidas pelos respectivos órgãos Fazendários, dividirem as informações em certidões 
distintas, a licitante é responsável por apresentar a documentação de forma completa, sob 
pena de inabilitação. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por meio de cópia 
autenticada em cartório. 

3. Todas as certidões e/ou certificados deverão estar no prazo de validade, sob pena de serem 
desconsiderados. 

4. Os documentos relativos à regularidade fiscal, quando obtidos pela internet, serão 
considerados válidos e originais. 

5. No caso de inexistência de prazo de validade da certidão e/ou do certificado, somente serão 
aceitos aquela emitida até 90 (noventa) dias, contados da data da efetiva abertura da 
licitação. 

6. A documentação para cadastramento deverá ser enviada para o endereço abaixo, até o dia 
17/10/2018: 

FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE 

Gerência de Compras e Contrato - GECOC 

Avenida Duque de Caxias s/n - 2 0  andar 
Setor Militar Urbano - SMU 

Brasília/DF 

CEP 70630-902 

Brasília/DF, 24 de setembro de 2018. 

EDMAR LIMA DE SOU 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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APENDICE A 

(Papel timbrado da empresa) 

FICHA CADASTRAL 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social . ............................................................................................................ 

NomeFantasia . .................................................................................................. 

Endereço . ............................................................................................................ 

Bairro .................................... Cidade ................................ 

Estado .  ........... CEP ............................................. 

Telefone (DDD): ....................... Fax (DDD) . .................... 

CNPJ . ........................................... 

Inscrição Estadual: .............................................. 

Inscrição Municipal . .............................................. 

E-mail:.......................................... 

DO CONTRATO SOCIAL: 

Data de sua constituição . ...................... 

Data da ultima alteração ...................... 

DADOS DO(S) REPRESENTANTES: 

1. Nome do (a) Representante Legal: 

Endereço completo 

Complmnto . ............................................................................... 

Bairro .................................... Cidade ............................... 

Estado .  ........... País: ................CEP . ............................................ 

Telefone (DDD) .  .......................... Fax (DDD) . ................ 

E-mail . ................................ 

CPF . .................................................... 

Assinatura do responsável Legal 


